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G0vernador do Território 

Cmte. Arthur Azevedo Henning 

Gabinete do Go,•ernador 

Ten. PM Ronaldo Pereira de Oli\'eira 

SECRETARIADO 

Secretário de Administração e Finança s 

P rof. Domício Campos de Magalhães 

Secretário de Obras Públicas 

Dr. Manoel Antônio Dias 

Secretário de Saúde e Ação Social 

' Dr. Rubens de Baraúna 

Secretário de Educação e Cul~ura 

Dr. Paulo Fernando B. Guerra 

Secretário de Econcmia. Agricultura e Colonização I 
Dr. Júlio Armando H. Cantelli 

Secretário de Segurança Pública 

Dr. Orna r Gonçalves de Oliveira 

Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral I 
Dr. Antero Duart-e Pires Lopes 

IE.l nç OOti de In de m1rco de 19íR 

O Govern;~dor do Territór io Fe>deral do Ama pá, usan · 
do da~ atribuições que lhe são confe ridas pe lo a rti~o IB. 
Hem 11. do Decreto-Lei n .• 411, de 011 de janeiro dP 1969. !' 

Corrsiderando que as Coordenadorias de Governo. 
Pl)oooradc>l'ia GE>ral t: Audito1·ia fo rem e l eya d::~s à níve l de 
1.0 Escalão. com r re r rb!':allfv;,s de Secret ár io de G ontrno ; 

Con 5W derando ~ iguRidade ele condiçõe.s entlre a Chefia 
do Gabinete do Governado1· P os ó rgã<Js ac ima mencfon:~do~ . 

RESOLVR 

Art . 1. 0 - Considera!' a C'heffa do Gabinete do Go
vernador e o ív.e l de 1.0 Escalão do Governo, ~cando o seu 
Utul&r com AS prer rogétivas de Secretál'to de Govern'>. 

Art. 2.0 - Atribuir ao cargo de Chefia l'el ere naiaà a 
os valore-s das remunerat;õPs de Secretário rle Govern o. f i
cando excluí da a Grat ificação de Representação. 

Art. 3. 0 - Os efeitos deoorren~es da apllcaçt\·0 do 
present.e De c.-eto passa a vtgo rar a p 11 rtlr de 1.0 d e marco 
do co nne rtte ano. 

Ar t. 40 - Revogam -se as dispos ições em oontrérlo. 

Pa lácio do SetE>ntrlão. e m Macapá, 06 de maJ"Ç o de 
19,7 8. 89. 0 da República e 35.0 da Criação do Território J'e
der al do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennln~ 
Governador 

fP i n.• 011 4 de 30 de março de 1~78 

O Governador do Território Federal do Amapá, u ssn• 
do das atribuições que lhe sãe con fe rida s pelo artfgo 18, 
It em II, do Decreto- Lei n º 411. de 08 de janeiro de 196~ . e 
t endo em vista o que consta do Processo ng 7, 20.~59/78~GAB. 

RIDSOLVE: 

Art. I º - Exonerar , cex-of tfcio •, nos te rmos do ar t. 
75, Item II a línea «a», da Lé l k) O 1.711, de 28 de outubro de 
1952, o Bacharel Caeta no A.m ico. do car go ]solado de pro
vimento em comissão, s!mbo lo 8-C, de Delega'il'J de 1-oilcia, 
du Quadro de F·uncionáTios do Governo dPst e Território , 
lotado n'l Sec retad a de Segu ra nce P úbolica. e partir d e 111 
ele abr il do cor rente ano. 

Art. 2.• - Revogaóas as disposições em c:ont'rilrto. 

Palácio do Setent rlão, em M::~capá, 30 de março 
de 1978, 89." da República e 35.0 da Criacilo do Te rritório 
Federal do Amapá. 

Domiclo Catn pos de Ma~athâes 
Governador Substituto 

(PJ n.Q 01 15 de 30 de mar ço dE' 1978 

O Governador do Território Feder al do Amapá. usan
do das atribuições que lhe slio conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei n.0 411, de OB de janeiro de t'l1tl9, e 
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TMPRBN~A OFIOTAL 
Diá rio Oficial do Território Federa l do Ama}!>á 

* Dretoria 
" Admfnistração 
• R ed'.lção 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/n° - MRcapã - T. F. A. 

TELEFONE~ 

r.ahinete 'lo ~iretor 
Chefe das Oficinas . 

DIRETOR 
THANILDO 'l'HINOADE PONTES 

5463 
:i3()7 

TABELA DE ASSINATUR AS F. PURLT~AÇ0ES 

NA CAPirAT~ 

Anual ..... . 
Semestral . . . . 

OUTROS ESTADOS ~ MUNICfPIOS 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
flemestral . . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
Cr$ 2f10.no 

C'r$ 800,00 
(' r$ 400,00 

D.O. númiro atrazado: a umenta cinco cruzeiros 

t ~:>JJ m -.-:s ta o q ue consta do Proces ' o nP 7/20.159/78 GAB. 
por de legação de competência, de acordo c0m o Decreto 
nP 64.925, de 05 de ago>t o de 1969 e Port~• ri a no 013, de OI! 
de ma k> de h970. do Minis té rio do lntPr!or e ainda. tenrlo 
em vista o d iapost o no ar·t igo 28. § Onlco. do Decreto n.0 

60 091. de 18 de janei ro de 1967. 

RESOLVE: 

Arl . 1.0 - Exctu,r, a parltir d!' 1.0 d e ab ril do cor• 
r ent e a no. do relacionamento c on st ante do Decr ett> ( P) n º 
0301!, de 23 de m tllo de 19"17, o Bacha rel Caeta no Am(co. 
dv c:.rgo isolado de provtment(J em comJssão, símbolo 8-C, 
de Delegado de Polícia, do Quadro de Funcfon:'1 11ios do Go
verno deste T erji!tório. 

A!rt. 2n - Revogadas as dtsposlções em CO'nt rlt.-lo . 

Palâc!o d0 Sete ntrlã o, em MacaRfl, 30 de !T'ar ço de 
1978, 892 da República e 359 da Criação do Território F'ede
ral do Amapá . 

Domlclo Ca m pos de Ma galhães 
Gové<rnaod or Substituto 

(P ) no O I I 6 de 30 de mar ço de 1978 

O Governador do Território Federal do i\ ma pá, usan
do das atribuições que lhe sã o confer idas gelo 11 rt)go 1 B. 
item li, do Decreto· lf' i 11.0 411. de 8 de janei t o de 12f9. e 
te ndO em vi sta o que const a do Processo n° l/ llfl (i 20/78-SO P . 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - E)Q()n e\'ar, a p edid·o , nos termos do a rtigo 
7!1 , ftem ·I, da Lei n.0 1711, de 28 de outubr o de 1952, J osé 
Airton de Almeida, d o ca rgo tsol ado d e proviment o em 
comissão, s fm bolo 5·C, de Direoor ds Divisão de Obroa s e 
Proj etos . do Quadro tl e F uncionários do GovernQ deste 
T errlt.ór!o, íl pa·rtir de 12 de ma vÇ'o dlO co r.rentc a no. 

Art. 22 - Revogadas as di~posições e m contrário. 

Palácio do Setentrlão, em M~~a~á. 30 de março 
de 1978, 899 da República e 35 .0 da Cr !açiio do Te rritór io 
Federal do Amapá. 

Domfclo Campos d e MAgalhãPR 
Governador Sub stituto 

CompaNhia de Água e Esgoto do Amapá 
CAESA 

Ata da segunda Assembléia Ge ra l Ex-úraordi
~árlia d a Campa nhia de Água e Esgo to do 
Amapá, inscriba no Cada stJ;o Geral de Contr ibuin tes 
do Minist-ério da Fazenda sob o n. 0 05.976.31 1/0001-
04, re~ita da na dia 29 de março de hum mil no
voeeentos e setenta e oito. 

PUBLICAO ')ES 

Págtna corn1 m, cada centímetro pvr coluna Or$ 20,u1:1 
Preço deste <.:xemplar Cr$ 2.00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e nas 
14:30 às 17:110. excetuando os sábado!l. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a oirculaQã o do 
Dit.rio, capital, e 8 clias nos municipios e outr os estados 

OFfCIO OU MEMORANDOS - Deve acom panhar 
qualquer publicação. 

A<:::SJNATURAS - Capital, Municípios e nntros 
estados em qualquPr época . 

F'ORMA DE PAGAI\IENTO 

Avulsf): Em moed!\ CO ITPD IP 

Assina turas e Publicaçõc·s: Em cheque nominal para 
•Serviço rle Tmpren~a e Radiodifusão do AmHpfi 

SIRDA • 

A~sinatu r;,s \·cncidas poderão ser ~usrensa• 
sem a\'iso prévio. 

- E~te r>iéirio Oficial é encontrado para leit ura n~s 
rep resenlaçõe~ do Governo do Amapa em Brasília-ÚF 

e Belém. Estado do Para . 

Aos vinte e nove d~ s do mês de março do ano 
de hum m 1lnovecentns e setenta e oibo, às nov e ho
ras, na se-de social d•'l Companh;a de Agu~ e Es 
I;}; to d0 Au .apá, à A v . E r n• stino Porges, 2 2Z, nes
ta cidadt;! d.e Mw:10á, oap.ltal :lo Territóri o Feder a l 
do Am a pá, prese nt e,; ecion'istas repre ~f' ntat1do ma is 
de 94% (!10VE'nta e qua tJro por cento) d.as ações da 
empresa , confo rme se ve-r ifica pelas aesinattu r as 
con~tantes no «Livro ue P reseroas », rEalizou-se a 
s c: gu nda reunião d e As sembléia Gen·l Extraor di
nária. da peferitja Companh!/9, c c nvocada esp t> cia l
mente patra a t~nder ~' que dispõe o Edi ta l publicc..
do no Diário Oficia l db Amapá , edições d os dias 
·20, 212 e 27, e no jornal Estado do Pa rá, órgão de 
i mprensa que se eoita na capital do Estar.lo do Pe
rá, nos di's s 20, 27 e :>8 do mês cocvente. Ao verifi
car a existêi'J ~ia de númer o legal de a.cioni~ t ;. s pre 
setntes, o Sr .. Jo~é Maria f•apaléo Paf's, Diretcr-Pr!'· 
side nte da e JT presa e Presi dent~ da Asserrblé ia. 
solicita-lh es seja indicado t:m , er.tre elet , para fie-

er eta ria r· a reun~ãC' , aptmtando o rtJtr. e da acoioniste 
Ji)dinete Nunes de :V1orais. Não ha vet" do restrições, 
a r efe rida aoic nista ssFume i rre di~1: n er.t e os tra
balhos de sPcretlária da AsEem bléia. Em seguida , 
ain ll a com a palavra, o O,i.re.tc r-Pres~de nte da Com
panhia eonvida , para fazer par te da m~ sa dtretora 
dos trabalhos, o r e f1resenta nt,e do amon i!)(ta contilo
l ador da empresa, o Governo do Território F t>
{i'eral du Amapá, apres PntP. ndo··se devi da mel-Yt e < ~e 
de nciado fDecr eto (P ) n.° C09!l. re vinte e hu.~ de 
m arço de hum ·mil noverfntos e set enta e oito), o 
s en hor Domício Campos de Magalhã es•, a que m o 
Diret or-P1 esià'ent e atr ib ui r, P1 s sidên ci e de Honra 
da Reu nião . Convida ainda a pa rti cipa r da me~a o 
engen h eho Onair P into FernirR, Diretoi'-Térnic o 
da empre!'a , e o economista Ne wton Dou~la s Ba
rata dos Santos, Di retor-Admi'ni~ trath o da CAFSA . 
Consti~uída a m esa, o Diretcr-P residE n\e da Com
pa nhi 1:11, '!;enhor J os f> Ma ria P a paléo Paes', de c~ ara 
instal a-da a s'fgun de reunião de Assembllé ia Gerei 
Ext.raor-d inária da Ccmpe nhia de Água e Esgoto do 
Amapá, com unica nd'o aos edonist a s que st·a con
vocação e consequ ente realizatii o te m por fim 
pfinclpal ratifica r as d eli be raçõe s da Pnim f ii'a As
sembléia· G ei'AJ Ext-r.a o'r dinária, Dt>a liEeda no dia 
catorze de fe velfeiro do a no em curso, consohnte 
os termos àa Convocação, clujo inteiro teor é o 



fia. e 6a -feiras, 13 e 14 tie ab ril ie 1978 DIAR IO OFICIAL 2a. pâg. 

segui.ntre: «Com panhia ct" Ãg\la e Esgoto do Ama
pá, Assembléia Ger al Extraordinária, Convocação. 
S·ão convidados os senhvres adoni~tas da Com
panhW! à~ Agua e Esgoto do Amapá-C' A F~.l\. a se 
reuni'rem ~m Assembléia G._,.ra·l Extra<·Ni•nária, l't 
realizar-se, em sua seà~ social, na· cidade de Maca
pá, capital do THrit-óri'o Fedu&l co Arrapil, Ave-
nida Ernestino Borgé~, 2.22, às nove hrraf, do c ia 
vinte e nove de ma r ço de hum mn novecEinto~ e 
~ e·enta e oito, a fim de delibl:?ranm ~ob e c. se
guinte Ordc!m do Dia: 1. Ratificações das dt•libera
oô~s da Aast-mbléia G;,ral Fxirrordir ár fi re !i.Jizada 
en11 catorZf' dl'! fe,·ert-ii t dt hur n il nc,·'f'centos e 
setenra e oito. 2. Ou! ros es~untos df:' intHt'.i~e da 

Companhia. M!l· ;1p '• vin1e da rnan~o de hum •mil 
nr.vecentos e !'• hnta e oito, .Jt sé Maria Papaléo 
Paes, Oi;eU .. r·l'r , id l1t. . ;·eim;r.c. "'" " J~i'.Uira da 
Convocação. r.Íl•llla a par~:~ v r a o Drrt"Lo h e~>iàen te 
da empr~sa, J.;.Ia, de aCio1ào Nm o que consta do 
item hnm. da Ordem do D~a. <ubn,,t r 6 r'1tific!l
çào do p l E:- n i: r~o da r tu.niâo. ;.,s sec:uintes delibeT'a·
ções anberiorme~e apro\'arlas, J=Or maiori.a de vbtos 
pela Assembléia Ge.1 ai Ext1 :.t•r dir.áiia, realizada dia 
catrlr? " de fevereiro de hu'l1 m ll no ;:centos e s~ 

t enta e oito: a ref ... rma estatutar!a da empresa~ ~ 

el elQão do Conse;hfl rl<· Arj mir. ; I ; ç ii• d:> empresa, 
no qual figura o r ::c presentante d 1s acionistas mi
noritários; 11 indi<a.,·ão do Pre , id· r.te elo Conselho 
de A.im inistiac;ã o '" ·e s u sub.,tlitutt: e, fina lmen
te, do valor fix ~> -Jo r.flra rFmHnerr.çiic IT'ensr l dos 
<;on·se lheU'os titul.an:s. Ouv1da a A<;semblNa, a re,s
n., ito da proposição. m 'lnif~stou-se em primeiro 
1 ugar o represe!nta ntr? ci0 acion?.- ta c onbrlolF d0r, que oos-
1'e Mhificar ple.n3m~nte e sem quaisquer restriçõe,s, 
• 3 delibora ções já anterioi'mente aprü''l:lro~ por 
1r. aio~lia de votos, na As,embh ia G<>ral ~xtraocdi
~o~ria I"r a~izada no dia calorze d .. fevP<re ico do ano 
r'm curso, justa.men· ':! aquelas que o Diretor'-Pre
~idenL da empresa nomeara, há J;:OUco, indi\'idual-
' nente. A totalidade dos ac ionistas prasentes mos
tro~-se também de ac< rdo quFn1o à prÕpo~ição, fi-
<'ando assim unanimemente ratHicada:, as de)Ji;be
rações d a Ass embléia Geral Extraordinária reali
n da dia catorze de fevereiro de hum mil no
vecentos e setenta e oito . Passal1!do ao item doi& 
da Ord ':!m do Dia, «outros assuntus de inte r.esse da 
Companhia », o Dl:-etor-Prec;idE-IDte leva ao conhe
cim!nto dos ooioPistas tpres -ntes que o Toibuna-1 
r! e Contas da União, em s(Jssão realizada em catorze 
fie fevereiro OIQ ano em curso, aprovou as contat; 
ria empresa, referente ao exerc: cib de hum mil no
vecentos e sf!tenta e seis. Logo ~m seguida à 
romUtni~ção, pede permissão ,para' ler o inteiro 
teor da mensagem recebi ria dE! Inspet oria Geral de 
Finanças do Ministério do Interior, va sada nos 
~e.g.uinte s t e11mos. «SPI viço Público Fed'eral, Minis
tério do Interior, OF/IGF;N·.o 061j78, Brasmia, DF, 
21 de fev~reiro de 1976. Do Inspetoi' Geral) de 
Finanças , ~o Senhor Dir etor· Pres.i dt>nte da Com
panhia de Agua e Esgote do Amapá - CAESA, 
As~unto: Pnestação de Gontas de 1976 ~comunica 

dE!cisão), Senhor Dilleto r- P.resictente: Comun ica mos 
a Vossa Senhor~a que o T!Íbu n al de G:'ontas da 
União, e m Sessão de 14/U2/78, julgou reguler a 
presta~o de contlas - exercício de 19?6 dessa 
Entidade, autorizando a exped'»ção de quitação ao 
resp0nsável. Aproveit1mos o ensejo para renovan 
a Vossa Senhoria QS 110F:SOS r-rotestos de est-ima e 
consiiieraçoão. Joã•o Benedito de Araújo Neto. Ins
petlor--Geral d e Fina.nça E -Substi-tuto». Terminada 
a ~eitur.a o Presidente da Assembléia deh.'"e livre a 
p~ la vrà pa'ra quem dela dei;ejar fazE>r uso. Ma-

nift. t P se o sen,ht r Domício C[ill1pcs de Magalhã• '· 
repref.entante do acionista cont r olador, para egr n
decer a oportu nidade d~ ser achar pnesente ent P 

os dirigrn1cs "= c< \1s( 1}-ciJ u o a em pr Ha, 1•8 cc1-
dição ae repre sent"nt e do Governo do Tnritór. n. 
Nada ma i~ havendo a tratar, 0 D·in: tOI- Pr H id€1 'f 
e Pres~nte da. AsHmblÉ ia susp(:-nde a reL.nii ( 
para a la vr&tura da Ata, ~o l icitandQ que os a c)o.
nislas não ~e retir(:-m das dependências dH (:-mp1e~<l 
Re,. bfrt& a reunião, é ft.i1e a leitura c a At 11, qLf' 
achada por t odcs cvnforme. vai assinac a 
• <>·1cs <~e i o n i s t as presentE-S E:: por mWm, 
tomete 1\ll'nes de Morais, Secrüá ria da Segunra 
Reunião Fxtraordirál! i f d~ Com p · nhi;a de Ague e
F".....- to r1r .o. mapr. Maca pá, 29 de março de 197 ft 
Jos& Maria Papaléo Par s - Domí,·io Campos c<" 
]\lfng:>lbã"'" - ÜPair P n1n Ferre-ir~. - NPw~n Dou
gL.! P.::~;-a1n r: o, SI' rtr s - Oscar C'?bral dr Melo 
- Horácio Cc- mpo~ de M~galháes - Dênia Maria 
FortutJato 8arb0 ~a - Zilma Rabelo de Oliveira Mo
reira - Raimundo Gu1marães Mato'S - Francisco 
Marqnes Pi0arç< - O no r a:c Bar b< fB M· lo - Vi
centP Gr·nç<a1vH Teixeira- Ar abutAn Losla e Silva 
-- Jo~é 1\]bria d~ Can·a lhn BaN'os- Edin~te Nunes 
de Mor~s - Luiz Cctrlos da Sli lv1:1 Trinti•arie -
Raimu-ndo Ah·es da Silva. 

A presen1e cópia foi, por m,m, fielmente trans· 
crina do llvro prnprin de A tas de Assem b~éiss G'e
Tais da Companhia de Agua e Esgoto do Amapá -
CAESA. JQu. !':dinete Nunes de Mortliis, S eort-tária 
da Assembléia Geral Etxbra.crd~nártia. 

FdinPt~> Nunes de Mo rai s 
Secretária 

.Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTIJlÃO 

Certifico que a pr im eira via d este documento, por 
despacho do Presidente da JUCAP. nesta data, foi a rqui
vacla soh o número 80 1. 

Macapá, Cl6 de abril ele 1978. 

Me-rllla Cos t a Lima Cavalcanti 
Secretário Geral - JUCA P 

C~>rtifico que a partir desta data , o número d!e 
ins~riçãlo desta Em presa no Registro d o Comércio 
passa a ser l( 3 0000005 1. 

Macapá. 06 de abril de 1978. 

Marília Costa Lima Cavalcanti 
Se.cretário Geral - JUCAP 

ANEXO I 

Ata da primelira Assembléia Ge ral Extraord•ir 
nária da C'orr. panhia de Agu'a e Esgoto do Ama
ji!â, Inscrita no Cada5tro Grral dé Con tribuintes do 
Min~stério da Faz~nda sob o nº 05.976.311/000 1-04, 
r ealizada no dia 114 de fevert>iro do Imo de h um 
mil novE:centos e sent~r1 ta e olto, terklo em vista 9 

reform'a de seu Est atuto, em consonância dom a 
Lei N.0 6.404, de 15 dez ~> mbro de 1976 . 

Aos 14 dias do mês d~ fevereiro do ano de 
hum m~l novecento~ -e setenta e oibo, às nove ho11a s 
e trinta minutos, na sede social da Companhia de 
Ag'ua e Esgt>tu do Amapá, à Avenida Ernestino 
Burgrs, 222, nesta cidade de lV!acapát, Oap'ital do 
TertitórV.o Federal do Amapá, presentes acioni 'itas 
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oepilesentando mais de 94% (noventa e quatro por 
cento) das a ções da. e mpresa, conforme se ve~fica 
pelas a~sinaturas c:!unstanlle1' no « L~vro d ~ P1 e sença », 
realizou-se a p rimeira reunião dE' Ass embléia Ge
ra t Ext raordinária da re.fel'i da Com panhi 1, corljvoca
rh es ;:>~ctalme :1te para a te nder o qlie d ispõe a Lei 
feder.a·l n º 6 404, !le 15 de dezembro de 1976, par
ticula rmente n o t ocante à r efo rma do Estatuto da 
soc.iedad ~ , consti~uição. por e Jeg.çâo . do Ccnselh o 
cJ.e Aimini3tração e fixação da r emuheração d e s eus 
membros . Ao ve rificar a ex:istênc ia de número 

legal d e aci onis tas p !·e~en te&, o se nhor Jo~é Maria 
Papaléo Pae ~ , l li retor-Pre'lidente da emp r.es & e 
Pre3id · nt e. da Alsse mbl éia. s 1licita-lhes seja i nd icn
cio um, entre e leo, para secr eta•'.i.A r. a .reuniàl' . A 
in d icaoão. ac•e ita p r'<r todos, r ec<Ji sobrE' a acionista 
Edinet e Nunes d e Ylorais que, im ed i,,tamente, a s 
s um e os tr.a bolhos d>:! S ecr etá!Ja d a hssembféia . 
E m se guiria, ainda com a palàvna, o Di ;•E to r~P rt si
dente d a Companhia conV'ida, para fa2í · r pat t e da 

rr. ~ sa d iret ora c! cs t r E balhos, o Excp I entí~si mo 
S enhor G overnador do Territélt io F edet a1 do Ama.-
pá. Comanddnte /\ rthur Aze , edoo H cnning1, repre
'ie ntante d o main r acio nist a d a empre~-a . 8t rihu'n do-
1he a Presi::lênc ia de h onra da reu n ião. Co'nvid a ai r. da 
a pa . l;i:ei'pa r da mesa o professo r Hei tor de Azevedo 
Pfoanço, · Diretor.-Finan c eir o doa e rn p r e s a\ 
Cunstituíd a a M'<>~a. o Dirdor- P re<ir!en t e, senhor 

J osé Maria Papaléo ~es d'eclara ins t~lada a pri
m eira r eu;,ião de Ass~mbt é ia Gera:l Elx:t, raordt nária 
da Co:npanhia de Agua e Esg,1t o do Amapá, eo
municando a os a r ionista's que sua convocs çilo e 
rea liz'ãtção tem por fim excl,mivo dr-li bif> • ar sobre a 
refàrma do E\Statuto da Compa.n!-11a, ele.ição d o s 
me-mbr.os do Conselho de Admlini~tração e fixaçã o 
cita remuneração des~es mes m os membros, salien
t 'l ndo, em seg;.~ida, que tais eventos são imposiçõe s 
da nova Lei que rege as so~ ied8des p or ações . P~
diu , então , à Sect.t>téria da reunoi ão que prncede<· 

se à leitura do Edlibal de Cnn vocat;~oQ da AssPmbléia, 
pubU~ado no Di-á rio Oficial do Amapl'>, n úme rols 
2660/ 2661, 2664/2665 e 2 667, dos di ;s 31 de janeiro 
e 1. 0 de fevereiro elo ano em curso, 8 e 9 e 13 do 
mês corrente, raspet:tivamente, o qu e ftoi feito, e 
cujo t eor é o segui n t e: «Companhia de Água e 
Esgoto do Ampá - CAES A, Assembléia Geral &c
traor rl inária, Convocação. São convida dos os sâ
nhores ac.iorri st as da Companh!-a de Agua e Esgo
to do Amapá - OAESA, a se H 'Uni rem e m Assem
bléia Gerlal ElX'tra ordjnária, a realizar-!'e, em sufl 
sede, na cidade de M3capá . ca pital do TerritÓJ ·io 
Federal do Amapá, à Av . Er.nest!ino Bon·PS, 222 às 
00:30 horas , do dia 14 de f evPreiro dE' 1'97'8, a fim 
de delibe,rare.tm sobr-e a se~ui.nte o rdPlT' do d~a: 

1. Reforma dos EJstatutos, bbjetivando sua adapta
ção às disposições da L ei 6 .404/76 ; 2. ElFição dos 
membros d o Co nselho de Ad'm1nistração; 3. Fixação 
da remunerac;ão dos membros do Conselho de 
Administre ção. Macapá, 28 de ja'nleiro d e 197!8, 
Jo sét Maria Papaléo PáE>s, Du'e'bor\- Presidente». Com 
a palavra , novamente, o Direto r-P'r esi d·t> nte dia 
C AESA t~eu breves con s.idemç.ões a respe1to da 
propdsta de reforma do Estat'l.lto da empres>a. es
clarecendo, para ceinhe'cimento dos acicnistss pre
sentes, que estive ra com e l9,, pr"~posta , no M'ilnisté
rio do I nt~rio:o, em Brasília, e e:m outras repart i 
ções ! ederais daquela cidade, onde os setores espe
cializados de tais órgãols a acharam c onforme e 
coerente c om o& ciispositivos da Lei n. 0 6.404, de 
15 c:ie dezembro de 1976. SRlien tou ainda mais que 
discutira tamb'ém o r eferidp projefo rle reforma 
com juristes tf.a Cont)ultoda Jurídica do Governo 

dtJ Te rntprio r eae1 bl do Amapá os quais pouco 
tdvenw que ~:~crescentar n o sentido de torklá-l o 
não só o m ais p euf eitu 'P OS'SÍivel em fun~ão dn Lei 
rnas ainda fm ra zã9 das p ecu liaridades da empJ"e
sa. Co;1tin u0u d izendo que. dessa forma, espemva 
que o rl ocumento fos~ e aprovado pela Ac:;9e'!n~éi-e. 
jus ti ~icando q u e, n o s e u entendimento, o 
novo Estat uto , na forma em que se acha 
\lpSad o, vi1 á c~rtamente contribuir para ace
lera r ainoda m ais o cr'"scimento da empPe
sa e tornar ~ais ági l e fte .xível o seu sistema de 
adminis tração. Em seguida, requtrendo a atençã o 
d') S a cion:t;tas pr e~e nt es, o Diretor- Pre~idf nt.e soli 
c.itou à SPcrf' tá t ia dél n- un ião que pas~as~ e a ler a 

íntegra do t e xto do Est atuto pro p os ~o, o que i.me 
diatamantf- foi f ei to, 1Jendü <> aludido docume nto () 
seguint f- teo r : «Comp'anhia d t> Ag u a e Esgoto do 
Amapá, D~~reto- L ei n.0 490, de 04.3.6!:1 , Estatuto 
dg Compa n hia der Agua e E~g(,tO, Capít ulo I, Seção 
I, Da Orgdnizaç;:io . Co m pe.tência, Nc)me , Sede, Ob
jeto e P r azo. Art. 1.0 - S~Jb a denondna~o d e 
Companh ia de Ag ua e Esg oto do Am & p á - CA.ESA. 
criada pelo Dec·, e to L ei n.0 490, de 4 de março dP 
196~. é i n ~ti tu ,ída a prPs ent e sor4edaàe de econ omia 
mis.to, c uja finalid 3de .é a dP coo rdenar o planeja·· 
m ento, e x Pcu1Jar e ex•p,lCl r a r os serviços públi cos de 
san eament~ básic.o n .: st e Território, med ifn~ c cn

vêNo com 0~ muni c.ipios. (Artl. 1º do Dect"etc-Lei j~ 
men,cionario). Art 2.0 - A oompanh~a terá a sede 
de su a Admlli str:t Ç'ão e o se u éi omicHío ne cidadE' 
de M~Bcapá, podend 0, po.ré m , manter suas ativida 
aoo em outra~ localidaiftS deste Te nrit'Ór~o. segun 
d o às n~:c<>ssid ade~ dE' sE us serviços. Art. 3·. 0 

- O 
prazo d e du.raçãd da Companhia s~rá pon tempo 
ind eterm in ado. Art . .;g - A C t'\ESA. r e
ger-se-á pelo seu EstFJttulto, pelo diSipNto nu De
oreto- L ei n°. 4f.O. de 4 d e março de 1969, e tie
mais disposiçõ t- s r elativa-R às Sociedad~ Anônimas . 
Seção li , D a comp"etênria. Art. 5.0 - Comp PtP à 

CAESA<, as sPguintes atribuições. a lém do que foi 
presorito n o art. 1º: a ) promoven os estud<>s té cni
cos, econôm icos e rinanceiros r e ]a,tiVoQS a projetos 
de abast ec.i mento de- á gut;~ e ~sgr tos Eani'táiios: b) 
fixar taxas, tarifas e preços públicc s dos serviços 
que lhes cabem, ~e 8j u> tando-os, st- m p!T'e q1.1e neces
s ãrio. de m odo a at10nder à a morhrzr,ção dos invf'~ 
timent os, à c'über.tur~ dr~ cu stos dP operações E' 

manuten~ão, b ~om como à previsão de reservas pa
ra a dep re ciação e financia m ento da ex'Pan!'tiio dos
s istema s; c) at r ecadar as importâncias devidas pPla 
presta~ão de seus SE'rviçr.'S; d ) éumprir a polHka 
d e saneam E-> nto formulada pelo Governo rio Terri ~ 
tó rio do ;mapá, dentro de suas atribu\ÇÕE's; e) con
trair empr~stimos e c 0nt'ratar fí nanci'amentos; f) 
celebrar acor•dc,s, co.nvênijos ou dontratos pa ra s 
exe 2u ção de obras de saneamento bA~co; g) pro
movei' deM prop r iação e tnocampaçoo df' seus conbn
t os de i111tere-8Se sociaJ e púbJico, para atendf'r a 
implantação. P<x.p2 n~ão 'P execução d0s pler:cs C.t> 
saneamPnto básico do Te.rtri.tóritJ do Ajmapá : h) 
estll.be!Pcer f!e~idões de passageJJS nrcessária~ Aos 

seus servilços; i) pe:~ebe~ doações, subvençõe~ e 
auxílios destinadoo: a·o T err:i.t6rio do Amapá, pa':'a 
as obras de sanoeamento básico E' administra~ o 
Fundo de Saneamento do Amapé - FA·IDSA; j) 
contr~ t er pessoal se.gundo a Lttgisla ção T·rab~:~Jhiste. 
fica n·do res !"a lvados os clireí~t's dcs servidor es rú
blicos que forem cetlidos à CAESA , os quais terão 
6 seu tempo d e 1serviço conta dds p ara os efeito~ 
de aposPn'tadnria\ disponibilidadE', promoção e gra
tificsz;ão adicional. (- Art. 8º do cij a'do DHretb-Lei). 
S eção III. Da lncompeljêncir. Art. 6.b - A OAE~A 
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o ve~. § 4.0 - ,\., d eiibo: r &(,:ues do Conselho àe 
Arl!mi nistra ção, quando fm car&ter dedf:lór io. to
marão a forma de Resoluçiio. Art. 1&- De a co rdo 
rom o detHminado no aJ L. 1 +2, da Lei 6.40477'6, 
compete ao Conselho de Ad ri1inis1Jiração: I - F1xar 
a orien tação gua l dos negóc.i.os da Companhia. TI -

1 

eleger e desti tuir os du etore6 da Compéinhia ~ 

fi.\XIar-lh-e~ a~ anribuiçõt-s, obse 1 vado o que a res
peito disp user o Estatuto. JII - f rsca lizar a g;-stf.o 
rios dir~tores, examinoc, a qua}quer vempo, os 1.1-
vros ~ papéis d a Compa1h ia. , Sfl licitar informações 
s...,trc c2nt~e 1 os r eleb: ados ou em via d~ ccl ~ bra
ç~o e quai~quer outr ot> atos. IV · convocar a 
Assembléia Ge ra l quandu julga r co n venit:nte ou no 

caso ào .-\rt. 132 cJa Lei b1.404/ 76. V - mar.ifest·ar- ,c.- e 
~obre o Rel ;.1ório d~ Administração f' a~ cont&s da 
dlretori P. V I - manifestÕr-se prevhmentP sobr e 
atos ou contratos, quaud o o EstAtu1.b assim o 
exigir. VII - d el tberar, quandn autorizack pelo 
E~atuto, S•> bre ~ t>missão de ações ou de bônu~ 
de subscrição. VI II - autoriza1r, se o Estatuto nã ) 
rlispus!'f em con tra rio , a ali~naçào de bt-m elo 

de C:.<.la l.illid ~da::> . Seção li!. Diretoria. r:ompobi
ção. ,\r t. 20 A• Admini•stração d& Oompanhia 
de A15ua e E'sgoto do A mapá-CAESA, ser'á exei · 
cida por t.11ma di r etorta , cons~ tuida por 3 (três) 
memb i'O!', pessoas nattll ais. reside nt.es no pais, 
aci onistc. ou não da empresa. eleitos pe lo Cons elho 
de Adndnistl'I-Ção, os quais e·xerc~J âo rs cargos de 
Di'retor-Presidente, Drre:t:Jr-Técnico e Diretor· Ad m i· 
nistrativo. § 1° Obtigatori a me.nte ~ó poderão 
-ser eleitos para o s cargcs de: ai) Dir'etor-Técnio( : 
En@enh " i.ro Civ)J, com cm-~o de Saúde P ública, En · 
genheir0 Civil , cem cu.rso de Saneamento ou E n
gt•nhPiro Civll, com p elo mertos dois ~2) anos d e 
efetivo dt>sem penho de Btividades profission al!' ; b~ 

Direto•·- Administrativo: p, ofiS'siom l de nível supt> 
rio_r, portad\;r d• um dos seguintPs cursos: Admi 
n i-tração de Empresas ou Ciênci::~s Bconômicss ~ 

2º - Os membras da d.iret oria serão eleitos e. de~
tituívei'l a qua!qutr tempo pe ln Conselho de Ad
miniSitraç5o. § :3º - Até o máxi'm o de um tHço 
dos mfmbros componentf-S do Comelh o de Admi
ni~ tra ção poderá ser el.eilo pelo Comelho, para cHr
gos de dir et orPS . § 4. 0 

- O mandato do~ mem bro~ ativo permanente , a const•ituição rl e ônus reai~ e a 
d,a diretnda s.<-ri'l de 3 (três1 anos, permitida a re prest ação de g11rantias a obrigaçõe~ d<> tercei r o!". 

lX - escolher e destituir os auditores indepPn- e leiçãP . § 5. () - São intlPgírveis para CPP.go d e di-
retor os que, alé!!' do re!"salvlldo pelo pari>gr efo 1° rle 1 1 es. se h ouver. X - ·ct·as reuniõe, d o ConsePho 

de !\r:! ministração far-se -á reg istro circu n st& ndado do prP~ente artipo e pP]('f; parágra fots 1.u ~ 2.o 
n o Livro det Atas do Oonse lho, d -"venrlo as aras do attrgo !47, da Lt:i 6 404/76, tiverem corn-
qu.e co nti verem de liberações de~ ti nadas a pnoduz r pc,n lo 8 rl.intor.:ila ou -o Corse,Jho c e Administl eçêo, 

as-cenrlente, desrendrnt es ou part>ntes a t é o 3.0 grau . 
efeitos pernnte terceiros serem f) ubl cadas e arqur- Art 21 -A investidura dos diretor es far-se á m~-
vadas no Regis.tro ::lo Comércio. Art. 19 - Além diantP a as ~ inatu ra do Termo de Posse, lav rado 
das atribuiçõ.:s previstas em Lei, compele aind·a ao no «Livn• de Atas » d& do~ ·etoria. nos 30(tri nta) dias 
Oonselho de Administração: I - mani~~>tar·~e qu.e se seguirc'm a eleição. P af'á·g·rafo Único: O 
sobr e o Or~em t> nto anual d a empresa. II - ma- dirt- tor que não a~ sin&r o Termo de Posse, no 
nife.st9r-se sobre propostas de rdorrr:as estatutárias prazo previ sto pelo p resente artigo, sa lvo ju$;Wca-
apres'entadas pela dinetoria. IJI - apro•;ar o Re- ção aceita p ela diretoria, tPr'á a sua e~ -- ição torna-
g.imento Interno da em presa, assim co mo suas d~ SE:'m efeito. Art. 22 - Na escolha do Di :-etor-
posterion~ m 'ldificaçõF s. IV - elaborar e alterar Bresidente o Conselho d e Ari•m inistraç ão d~verá 
o Regimento IntetTO do Conselho. V - autorizar, ouvir, t>x-vi do Decreto- Lei 49'0, rle 4 de mar)ço de 
obedecidas a~ prescnçoes lega~ a ali <:'nação de ' J9t69l, o ackmista oontruladlor. Art 23 - A r emu
bens móveis o~ i móvPis. pertencentes ao patri- t neracã·o atri buída ao~ mtmbro~ da dintoria será 
môn}o da empr esa: a~sim como a aquis ição de f•ixada em Asse mbléia Geral Ord}nária. § lQ - - A 
outros que ve nh am a in t egrá-lo. V I - aceita~ ou Assembléia Gerei O rdi nári'a que fix11r a remunera-
não a justHi.ca~o a qu,e se refEre o § 5.0 do artigo ção dos diretores, observará o que a resp~to dis-
16. VH - conr etJ.er li ce nça aos seus membros. puser o Conselho de Desenvolviment o Econômico . 
VIII - conc eder licença, de acordo com o Es'118tu- ~ 2.o - Dos funcionários públicos d G admmis.tração 
to, aos membros da diretoria. lX - aprovar· os direta ou dos servidores da admi(listreção indjreta 
manuais da admini!"tração d~:~ Companhi-a. ~ - m a- que venham a ocupar ca rgos f l t>tivos n,a CAESA, 
nift>star-se previamente sobrt> a~ ne ,·,., ciações de com ônus para os órgão 'i a qu e pez1tencer~ . dedu-
empréstimos destinados à execução di! obras previs- zi!'-se-á dP seus hor.Néiios o valor r elativo ao seu 
tas n o plano d-e e-xpansão da empresal XI - m ani- vencimento e delmais vpntagens oriunda s do n'15o 
festar-se .P•evi.ame n te. qua n do solioitedo pela diret\l- ou função ocupads pelo m esmo no r' rgão de 0ri-
ria, sobne a assinatura de convênios e con- gf' m , cabt>ndo-Jhes assilm o direi t 0 rle receber da 
~ratos. X U - m anUes,tH·se previFmrnte ~obre as Pmpresa apenas a diferença. q~H ndn houven f.l t . 
propostas ela diretoria. para fixlição de t nxa8, tari- 24 - As l icenças ao!' dirett res serão coflcec!Jc'as , 
f as e preços públicos pela prestação d ns serviços ao D~ntor-Presiàent e, pelo Ccnstlho de Admlnis-
específicos da empresa . XJU- resolvec•, ad refe- traoão; a0s demai~ diretons, p ·IP diret o1ia . § J. 0 -

re ndum da As~embléia Gera l, os casos omissos Perd·erá o cargo qualquer dos diretoree que ~e 
neste Estatuto , assim como as questõe& d.e veto ausenta r do eXE'I cít:io de suas funçõe~ . pe r meis 
apresenta das de acordo com o ~ 32, do art. 30. e df' 30 (ttinta) dia '!' const>cutivos ou 60 ( ~eF!'en tP) 
letra «h », do art. 31. Pari! grafo Único : O Conselho dlia~ i!nterprlad0s . nü perí( d0 de um ano , !'em au-
de Administração, considnando os interesses sociais oorização ou licença cr ncecice de a co· do ce m o 
da empresa, deverá anaHsa -r e, st> for o caso, in- determinado pelo prNEntt> 1'!,.-tigo f' reJo it Em VIII 
d eferir, autorizar nu ap,r.ova r , matéria oriunde da do art. 19. § 2.0 - Durante o p eríodo de licenç-a 
dir-etoria p ropond o: a~ modificações na estruttura ad- ou de a:f.iastament o, será as~egruradH aos cl'lr~:to~es a 
ministtatrlva da empresa ; b) a criaçãobu ~uprE>ssão de n;muneração mensal cornsrondfntt>, quando a 
unidades administrativas; Ct) e1evação ou diminuitcão ausência o correr por m 'ltivo de saúde, i ntere sse da 
da lota ção numérica de dosses ~ séri í' d e cJasse s Companhia ou outras razões acdtas pelo ó rgão 
dos grup'os ocUQacionais componentes do Quadro competente. § 3.0 - No caso d e licença ou afas-
do Pessoal da empresa; d) a criação ou supre&são m ent a de diretore,s. polr período superio-r a 30 
d e grupos ocupaciona·is, suas respectiva~ claHes e dias, a suhstlituição ~rocessa l'-se-á m ed iante no -
~rias de cla,c.-ses, assim como a lotação numé:rica meação pelo Oonselho de Admtnist.raç.ão. § 42 -
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nã o pode prestar serviçr•s gsrawitos nem concede.r 
abaUme.nbos em so:u~ preços, ta xa s e t arifas. 0 "
pitulo II, S ecão Única. Do Capital e citas Açõe~ . 
A r t. 7.0 - O Cllp.ital soda! da Comparhia (0AESt\) 
é de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhiio d-e Cl uzei o:) , 
representado por l.OO'ú.000 (hum m il hãc) C.e açõ~s 
o rd inárias, no vaJrJr nomin~l .-J.e Or $ 1.00 (h um 
cruze ir o) cada un1a. § l 0 

- • As ações onJinár .1s 
serão nominativas e, çarla uma delas. cnrr ~i p >nde rá 
H um voto na ~ d elib(.J açõPs r:la Asse'r> bl -' ~n G era l. 
& 22 - T e rfão dire ito a uoto os a c-inm~as qu e , r.a 
fo ~ma da Lei , se ftzt-rfm r~-p~e·ent<r nas As-!-em-

bl ; )a G e rais. § 3. 0 - • .:.. capilal~;,ção da rPserva 
·1 · correção monetária far-se-á ~empre por oltcn
c:à·J d o valor no·T1Í11al r:la~ açõPs, e a de lucf'o~ pc>
rlelá SE:' r f . .,jt$.<. t nmbém. p•ln em i. sã'O de nov~s 
a çÕdS. ~\rt. B.0 !"1 u~..;e . á a C.\'D:3~\ Cdpita :izilr, 
àurantf' o exen:i<'io ~nc:li:; J. o::- cn•duos legai~ d o:: 
ca p}ta l , P.S i•n. ccmo C'f' dercrn lll H dos valores 
()rjunr!ns r) q PXf>C'tlÇ~n rJp 0hl .. "' d e P"{"'::>nciin riA 

"mpre sa , fio;m do aub r izarjo o &U mf'nto do capital 
ocüll i·nde,pendentemrntl" d~- r efo1 ma t>s t a'ltutá ria. 

~ 1.0 - Ao Cons ,.. Jho d e Adr:1inist ra ção compPtirá 
funrl "~lein tar a prorostP ri~ auwer.1 c rie ca.pilt'll l a 
!" er apre ::.i!ada pela A >se mblhia G··· ral cnnv ocaoda 
l)Jlra eSS" fim § ~.0 0, >WÍ'l rio:;ta-, insc ritOS nQ 
1 iv r o de Regi~tro de Açõe;; te r ão a p refe rência na 
!" 'lbscrição de nov1oS ações . gua1 dada a proporção 
" r espeitadas as <'Cl' Jiçõ • quP t i \'f' !'f m sido pre,:>
rritas na Assfml~W>i ~ . .'\1t 9° - (': Gr,•e.rno do 
1'P rritóri • F !-deral d.o Am!:'~il subsqrevtra pPlo 
•nenos :l l% (cinquent~ e um por c ~ nto ) do Cü(Jital 

' 1a Companhi-a (CAF'RA), p od..,.od'l intf·gr a lizar o 
, ·a l<J r s ubscrito de acordo com o determinado P " lo 
; z.o do art. 3.0 , d o D.,creto-Lei 490/ 69 . Art. 1G -
!) valor das a~ões su bs ~ritas . "'x ce t uandD o G'over
no do Amapá, ·podf' r á ser pago "m pr'estaçõe s de 
1 O%, sendo qu., a p.rimerra d.ev.-rá ser cumpri da 
no ato da subscrição e a s dem ais nas data ~ f ixadas 
pela Di<ret•oria. r E> spt-itando-se, n 'o e ntanto. d·e u·rna y::a
ra oUtlf a chamada,o intervalo mínimo de.tlrin t a (3 0)drias. 
8, 1º - O va lor das ações sub,critHs poderá ser pago0 

rle U'm a só v <> z. § 2.0 - O aci·o nistR quP rleixa r de 
;; tender à s chA m adas, não pa:gomdo as presütções 
r!evidas n o!; prazo:-; fixatdos. fioar {i suj!-ito a mora, 
pod e ndo a Dire to ria, na fiort<HJ da J ei. mandar 
t-Xecutar o acioni -oo p P.lo ,·aJor da p restaçã o cu 
mandar v E"nd er sua5 açõ ~ s. por <'onta e risco do 
Acidnista, n a lJolsa 'él e tl t nlos. de acordo com o de
terminado m mt. 107, d a Lei 6.404/ 76. Art. 11 -
A cnnv·ersão d as ações oom~•nativ&!" em aç-ões ao 
portad c r som enbe pode oco n er po'r d eliberagãb da 

Ass<!mbléh Geral, especialmente c'onvoC'ada pal'a 
esse fim , desde (]Ue. na fo rn'a da Lei , esteja m to
talment!- int~~ali 7adas . Capí4ulo JII. Se~ão Ún.ica. 
Ass~mbl~i·a Gera l. Art. 1 'I - A A-ssembl éia Geral 
Ordir.b ris r~unir-!'e-á, anualmente . até o ú~timo 
dia útil do mês de abri l, a f irn de: I - t orr. ar 9s 
contas d<•!'l ad minist radrres , examünar, discutir e 
votar as demon s tra·ções fi nancf ir&~; II - deli!Yerar 
sobre a d estinação do lucro 1íqt1ido do exercício e 
a distri boU·ição de dividendo!'; nr ·- eleger Os !!dmi
nist radores e os m embros d(' Conselho Fi~cal, 

quando fo r o ca~o: IV - a-provai', de a cordo cdm 

o a rlb. 167, da Lei \3 .404/76 , a oo.rreção da expres
~ão mont-tã r ia dn Capital Social; V - fixar. de 
acor,do com C! L ej. a r.emuneração dos admin.istra
dores , § 1º - As Assem bl~ias Gerai-s Ordinárias 
se!'ão conVIOcadas e instala das na forma da L ei e 
do E st a tlJto d3 CAESA. § 2 .0 - N'& f ixação da re
munere~,-ooão de que trata a a línea V, do presente 
Arti go, A <\ ~spmbl.> ia obrigatMiame nte obsPrvar á o 

q ue a re;;p eito dispuse r o Comelho de Desenvoh · i
nJento Ekonômico. A r t. 13 - A A•ssem bléia Geral 
podera reunir-se, extraordinariamen1;JI, se mpre qt•e 
os inte 1e - ses da 2<1t:I: p anhioa o exigir em, por- con 
\'u.c~çã \ : a) do ConsElho de Ald ministração ou C:a 
Diretoria, na, form a da Lei; b) do Conselho Fisca l, 
n a forma da Lti; c) rJe acionis t a.rs, n a forma da Lt i 
Ant. 14 - A s As:;€mbleias G)::rais serão insta}adbs 
t' d! ri gidéls .pe lo Dire t o r - Pre~ id e nte o u seu substi
tuto, cab~ndn a o acio nistn controlador ou s en r P
pr e sent ante a P r esidência de Honlfa da A~sembléia. 
('apitulo 1'.' . C'nn>elh o de Ar:lmir.ist r ação e Direttt.ria. 
SeçRo I. Admu11~1 ração da Cc mpar:h ia . Art. 15 -

A admin istração da Corrp11 1.h ia será corif;tHuída 
p .. 1 um OirSeJ.lv· dr AJ m;r i tração, órgã o de deli
l::len ção col,·gi·ada , e po r uma dire t 0r ia com f unção 
admi ,.Jistrativa. Parág rafo LJr.ico : Competi(é à di
r tt. 1 <o , a arlm·nistt éÇIW da C0mpanhi<t. Seção II. 
Con~ lho d , Adm in"-1rFçãn . Art. 16- O CollSe1ho 
de A r'm1 nistJ a <;ào d;. Coml a.r h ü, de Agua e EsgQto 
do AmnpA - O I\ ~S.<\, será consti tuído l'Or 3 (trê s) 
m em brvs PÍ<tivos e :~ (trf>s) suplentes, pessoas na
turais . r esidPntPs r1o paÍ!s acioms1as da empresa, 
~ leitos e C:estitu í vf is a qua~quer t em p ú pela Assem-

blála Geral. que, pnr maioria de \' ot os. indicará 
dentre os membros efetivos elEitos o P r esidente e 
seu s ubst i tuto. § 1º - Aos a cicnistas rninorritários, 
c om dir~ito a Vlü t o é a '-6egu rado el~g~r 1 (um) d os 
Conselheiros. se maiO!' númen' não lhe-s coubf;r, 
pe lo p rocesso do v0bo m últiplo , na k>rma d a Lei ; 
§ 2. 0 

- São i111elegívr.i~ pa1' a o cargo de Ct:Jnselhei
ro pessoas impedi .. ~ a& pe lo di~ posto ho § 1 Q do a r t . 
147, da L r- i 6 404/ 76; § 3º .. _ O mandato dos 
mPmbros d o Con~el ho d " Arlminist.Pação gerá de 3 
(três') anv~, perpü tida a reeleição. § 42 - A inves-

ti.du!T'a d os Cor,s elheiro~ far -se -á mediante a assina
t'llna d o T e rmo de P osse, lavrado no «Livro de Atas~ 

cl o Conselho de Adminisbração , n os 30 (trinta ) dias 
q u e se seguire m a eleição. § f:> 0 - O Conselheiro 
que não assinaT o T ermo de Po~se no prazo pre
visto no parágra ~o r nt-erio r, s&Jvo jut>tificação acei
t a p e lo Conselh o de Admi nist>Pação, terá a s ua 
eleição t ornadn sem ~fei·t o. § 6.0 - A substituição 
do membtro efE- tlivo do Conselho dt Administraç§o 

será r ea li zad a mechiHnte convocaçã0, p E:> la ordem de 
eleição, de um jos 3 (três) su plentes elei tos peJa 
Assemblé}a Geral. § 7. 0 - Puderá o mandato o 
Conselh f i ro efet ivo qu.e, sem mottvo JU,stificado , 
deixar de CCl"1'1pareceJr c 4 (qua tro) !·eun iõe s ordi!1ã ~ 
rias consecutivas ou 8 (oito) inteq :oladfS no m~smt> 
exercício. ~ 8fl - O va lor da remunera'Çâo miensal 

dos mem bros f:'rr exercJcio do Conse•l ho de Admf
nistraç'ã'O sf>!'á fixado anualwente pela Ass€m b léia 
Geral e corfe~pcnderá a todos os trabalhos afe t os 
ao C onselho, in clusive reuniões ord inárias t> extra 
o rchln á.rias .. Art . 17 - O Conselho dle Admini ;t r a
cão reunir-se-3 na SJede da CAESA. c> rd,i.nariamen
te . pe lo m e nos 1 (uma) vez por rnê>s , e, extPaordi
nar iamentel. quan ·do con vocado por 5~u Presidente, 
ou, no impedimento deste, po r seu ~ubstituto le 
ga l. § 1.0 - O Conse lho de Administ ração sc merl-

t e pode r á deliber aP com a pre fierC'a do seu Presi
dente, ou de sw substitu to lega l , e dt- m ai-s 1 (um) 
d!:=! seus me'mbros, no m~nimo. § e.o - A:; de libe
rações do Conselho d P Ad ministr'ação serão t oma
dar por maioria d.e vot os, cabendo . ao Presi>den\e, 
a,tém d o vo to com u m. o de dese m.pate. § 3Q -
No ra~~uarào do i·n teresse soeis,] da empresa. 
C' P.resicJente poder á v ~ t11r d f il.ib eraçõe s ao 
Conselho de Adminhtra çâo, submetendo o obje
t o das rielib erações vet ada s à consid~>raçiío da 
primeira A.s se mbléiH Geral r ea li z a q a afÓB 
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No ca~ de licença ou afastamento do Direton Pr e
sidente, a t>ubstituição prc ct-sEar se-á n a fo1 ma 
previ5ta na letra «f» do art. 34. § 5.0 - Va g·mdo 
definitivameonte cHgo de dir~tcr. o C< r~c' r o rle 
Administ11ação elt-gerá o s'l.lbstHuto para compl\ tc.r 
o mandato d o substitUJdo. Durante o pedodo de 
vacância, a di i etoria ir.d'icar á o s'l.lbstituto dentre 
oo diretores . § 6. 0 - l\'o caso de var.ânci.a d~fi i
tt;a d o ca rgo d~ Di retor-Pr eside,ntE a 'sumi r á in·e
diatam ente o substituto pnvisto n a •• Ir a «f» do 
ar&. 3'4 cio E statuto. que o exercera inte rinam e nt'l:: 
a t. >. a e•leição, pelo Con,elhn de Ad ini~tração, do 

sE u novo titular . ATt. 25 - Aos ci~Tetoores serão 
•·onced idos, anualmente. ~O (trinta) dias consecutli
"< s de Nrias a !'lf! faze'n JUS, d,osd~ que já t e
nham compJptarin úm ano no t·xer~ício efeti vo do 
•·argo. ?M·ogl'êlfO Úni.:u: rb f, li«~ r..i.e C(Ut: trata O 

pres,nte l'lrtrgo deverão ser' gozêlnél~ ar.u~>imeut, · , 

em oará t er obrigatório, não podendo ser: ecumüla
rh~ n om sub.,tituídas 0"10 rqna!T'entr ri~t- h"n0 "1-'tr;M. 
1rb. 26 - A diretoria dedicHá t empo int••gral (-xc· Ju

. ivo ~ desemp e;nh o de suas ati\·idades arlministra
lr va !;, não se:n-:lo permvtado a ::eus membro,:, sob 
l'"' llht lm pre t <>x tQ, o de:o;F-nvolvimerto de outras 

ncupações profis~iona~ s sejam ou não rEmuneradas. 
P orág nafo Únicc: A vi-vlH,ãn n d• pc ::.te• ne~te ~~r
ligo implica a perrla autom t il'a e ionapt;lá•re l do 
mandatD. At't. '27 - Alé m das atrirulçõPs prf' vj.s
tas e m Lei, comr~ te air.rla a din·tor~a: I- ge r ir os 
negóo~os da Cnmpqnhia, ex "Cilt'lr c:eu P,<:tP.tuto e 
As deliberaçÕt:'S da A<;st:-mblda G•ral e do Cons .. -
lho dz Ad min.istraçfuc, regularrentandc-zs . quer~ 
ro uber , m "dlian-te a e'<'p =dição dP norma~ e in stru
oões s;!era.is ou específicas; II - promover a eo;tru
t ~ração tlrg'â nica d.a em pr.esa . a elebora.ção d·o seu 

:{egimento Ilterno, cios m'lnu~is de ad ,dnis traç~o 
" s ua~ evetuais re g ulamentaçõe,: , su bmelendo.as à 
:1 predllçã10 e aprovação do Conselho de Admini ~~ 
t raçãc, 11a forma do item IJI do nrl. 19 do E~ ta1u-
1 o; III- pPc,mover c planejaomE'nto da.s ativi~ades d a 
r::ompanhia, consubsflandt::Pndo-o em plan os dt ação 
de curto e longo prazos; nos quais estej~ m 'comig
nados os orça rr:entos. proP,namas, proje tos e ativida
•les neoes~nios à Consecução dos obJeti vos \:!m pre 
sa ria is; IV - submeter à ap!ovação do Oonse•lho 

de Adlministna~:;>ão propostas de modificações na 
estrutu'r!J adminisl:rati.va da empresa, criação ou 
extin ção de unidades a d m i n i s t r a ti v a~. 
cvr'i aQão ou extinção de cargos e funçõEs, E ) ev~:~ção 
ou c;iminutção da lotação numéri.t:a de classes ou 
s édes de ch'sse de grupo s 00\!pa cionais 
oompon ~' Qtes do Qlladro de Pessoal da em
ptte.sa; V - fornecer ao Conselho d e A-dm inistra
ção os elemento<; de informação n ecessanos ao 
acompanhsm e nto e cont role permanen t €', em seu 
nível, das ativid ades da Compenhi e; VI - envi.au 

ao Conse.Jho de Admlnistrat.,:ão, dren trto de 60 (s~s
sentrl) dias que anteced E-H rr a re& liz'Sção da As
sem btéia Geral Ordinária, as c ontas. r elat;ó)·ios e 
'oâlanços; VII - proruooi~r· se sob.rP. recur~0s ou 
reclamações dos em preg~:dos ou sobre sua dispe n
sa, quando envolv ~m ou pos~a.n envo lv Pr ônus 
a.preciável para 'e Companhita: VIII - convPcar 
a A\~embléia Geral, de acordo com o di sposto na 
L ei 6.404/ 76; IX - de liberar sobre os negócios da 
Oompanhia d<>ntro de sue compE:>tên cia; X - adqui
rir, permutar, al·ienar e ~ocar b ens móv~i~ e m no-

me da empresa . observadas a s disposições l egeis; 
XI - adquirir, permutar, al iena r , looar e .'lrrendar 
be~ JmÓveis, em nome d'éi Compar,hia , ouvid~ a 
Assembléia Geral e o Conselho de AdministraC'ão. 
observedas as rlisposições legai"; xrr - solicitar 
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~o Oc v· rnc d·a Umão ou do ~rritótio a neces:fl
r'ia aulorirlação para desapr c- priação de áneas indi • 
pemáveis ao programa de desen volvimento c a 
Comp~nhia (DecPeto-Ld n º 490, ari. 5º itf m 1\' ,; 
XIII - p rt:lpor à Assemhléia Geral a distribu1ç~o 
dos lucros opurados; XIV - aprova r a ind!icaçfo 
de nomes pat·a p reenchimento da~ funçõE-S t e 
Chdia d e Dt4padamentos , D~vi.s'Ões e Sérv~çc ~. 
i{\' - a utorizar . hom (lloga r cu diapensar li ~itaçõC's . 
na forma r egulam ent a r ; XVI - oontrat-ar , resp,e i· 
.tando a lotlação numé.-ice das clas~es e séries r e 
C'l o :o;!~e s dos gr"!pos ucupaCJi onais comron t ntes c'c 
Quadro de Pes,;oal da empresa, o pes soal ne-cess••
r io ao dt-sempe•"ho da~ atrvid ad es t.écnic·o-admini · 
tr-1i\·as ~a r·om ~~ nhia: XVIT - aceita r ou oão a 
justif; caç~o a que se rde re o parág•é'rfl tTnico tn 
~ru ~1; XVIII - n PgoC'ia r fmpr rst' nro>' d estinad• f 
~ E:Xe. U'Çlâ{l de cbr3!' rrevistes r.Of' p i P r fS ~e f~ 
pansão da sncredade : XIX - exfrcer dentro d< s 
iimites Jegaif' e t-9latu t áric s, t>m sua plenitude. os 

at{' ~ úln i 'lif'trativos de sua competênria, por mai s 
e speciaijs qu,.. seja m; XX - fi-xar t axas, tariftis e 
precos públicn's pela pre5tação dos St'J v•ços espt-
dficos da saci~ d a de; XXI - eJ'< borar o orçamento 
anu al d.a Companhia; XXll - conc-'rl"'r Jican ça aos 
seu s m"tnb!1os; XXili - os Qheq ue" , o r dens d e 
pagam F-nto . enri o~::.of', movime Jltaçõe .s de ccnta!" 
bancár i as, acfite de tíllulos e con brat0s que im 
oortttm em responsqbilici81de finan.ceira da soctt>da
de, serão sempre assinados pelo Diretor· Pr~sid €'r.te 
ou seu substituto em ex-e r aí cio. juntamente {'( m o 
Diretr.r-Admini~t· ativo. Art 28 - A <)íretcria nã o 
terá atrib'uições para realizar majora'Ç'Ões !'alariais, 
b em comn a c-ontrat aÇiâo d e p~ssoal cu ja C'St E>go ria 
p rofissional não estP·ja enquadrada nas atividad t>s 

dos g rU.j:1os ocuJ:Gci.on ais compone nt es do Quaciro 
do Pf>.s~al da e m pres<a. ParágJr'lltf o Único : Os vsl o
·res salariais prr postos pela direto r l a para remu
nerar a s(:>rü·s de olasSE>s d e n ovos grupos ocupa
cãooais, assim como o v alo r d-a s graHficações de 
ftiDQão de ch'e~a, cl eco rir e rtt f s da im pla ntaÇ'ão de 
novas unidade s administrativas, se.-ão analis~=.das pP
lo Conse~o de Administração, m as sua homologação 
depende.r é. de acordo com as letras «a», «b~ e 
«t::» do art. ~. da L ei n ° 5.6'17 / 70 , da aprovar;ão do 
Conselho Nacional de P olí t!ica Salarial. Art. 29 -

Cada m embro da d)lretor~a . parEI gara ntia de seu 
m 9ndato, prestará c~ução de 100 (cem) ações d a 
CAESA. na foroma da U>i das S cc.ied&des por Ações . 
Art-. 30 - A diretoria reunh-se-ã ordirna ria.me nt€ . 
um~ v'ez por semah&. e , axtraord ~narisrnente, quan 
d o c~'nvodada p o r seu Presidente, c u no impedi
mento deste. por seu substituto legal. § 1. 0 - A 
d•retoria some.nte podf'r'á d eliberar cem a pr8Eença 
do seu Bre"iden te ou d o seu substftutc. lEgfll. e de 

mfris 1 (um) de seus memblro~. § 2. 0 - A~ de liJ-e
r açõe s da diretl>ria serão t omadas por mai<Jria de 
votos, cabendo ao Presidente, além do voto ~orr.um, 
o de desem1orte. § 32 -- No retsguPrdo do interesse 
socia~ d~ emprresa., o Presidente p od erá veta"' deli 
berações oo düet onia, submf'tenrlo o objeto das d e
li berações vetajas à con~cleração do Ccn~dho dP 
Administr ação. ~ 4º - As drPJiberaC)ã~ da direto
ria, quan"do em car~ter norm~tivo. tomarão semrre 
a forma de Resohcão. § f;Q - Das reuniõ-es da di-

Jietoria fiar-se-á r egistro 'circunstanci'aldo n o ~Livro 
d e Atas da Di retorti a». Artl. 31 - Privativamente, 
compot-e ao Dir~tor- Preside10te: a) su perintfll'dte r e 
administrar os negóci0s da sooied6df'; b) fi scaliza r 
o fi el cumpr1ment o da3 di s'posições estetutári&s e 
das de~b'{frações da Assembléia Geral e d o Conse
lho clie Adm1hi·stra çã~, bem c'omo do R egimento In· 
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terno da soc1edade; o) repn:~en tar a Companhia e m 
j uízo e fora d el <>, pode11 do p nra tnnto conrstituir 
arJ.vogados ou p rocurador rs; d) ass inll r, em nome 
da Companhia , c s in s t 1 un.en to s em que a m esma 
for p a rte int-' grarí te; e) assimr, juntam en t e com o 
Diret on- .-\dministrotivo, as ações ou ~'tulr)s múl tipl.os 
e ca uh·las tepresentativas da s ações da 'iOC~e dade, 
saques, letras e e n dossos de reospon 'l c bilidade da 
Com panhia ; f) admittr, remover, t ransferir. promo
v• r, el ogi•ar, punir e di -:;pe n-sar servido r es de qual-

qu~ r cat egoria, conceder-lh r-.s licf-nça e abonar-lhes 
as L,lta!>, JWUt'lndu, ~;tlJ ém, delegar , total ou parcral
m.;nte, essas atr.ibu ições a 0u t; o diretor: g) pr estar 
c) lJ assfna r t•"'rmo de fiança ou caução , ern nomP da 
Comp'anhia: h ) vela r deci ~Õ<-~ da dir eto ria, s ubmP
tendo o obj.:-t • da~ dec.i .;ões ve ·,ada~ à c. r,siierac;ão 
rb C·Jn:;;f-lh ' d e Aimini>tração: i) ex Je ·ji r portarias, 
a los, d e- lega.;õcs d t> competência E- r~spon"abilidarle. 
nof'mas de tr &balh o, i nstruÇÕ<!~, orrieiTs de serviço 

e editais de l kita~o públiea; j) aut ()r iza r as 
rlespesas ri€' arlmini~trP çiio, aqui•ição clr-> mater)a} 
P ac; n ecessárias à ex ecução de obras e serv iços , 
com ob'sHvânoia do orgamento aprovado pela 
rlir,•ori:>; I ) autornar o pRganu·ntp da .~ rl"'spe
sas ttfe Luadas de a cor jo com o dis p a~ t o na letra 
' j » J; pi·<!sente artigo; m) as-inar, em r.ome da 
Oompanhi.a , os instrumehto!' , balancP~E'<; e balanÇt<•S 
de~tinados à publicação; n') a~si n a r a cor r .. ~pondêh -

da ext-ernl') !)a Companhia; o ) pre~idir, nos termos 
d este F-.st , tut0, as re uniões de Assembléia Ge re!: 
p) convocert e pres idir as r eu niões da d i reto~ia; q) 
exercer o direito de voto , caben!do-l h e t a mbém 'b 
voto de desempate , nas reumões rle dir <>:toria: r) 
a~sinar, juntam e nte com o Diretor.- Administ ntivo: 
I - ots chequ es e atos o u C'lntratos que criem 
obrigações fin a nceiras; II - os atos dic:= a li Pna.ção 
ou onlersção ele b <> ds m'Óveis o\.1 im óveis; P 8 rágra fo 
ÚtVco: na au.,Êmcia do Dir.t-bor-PresidE,nte as atll'i
buiçõ ~s contr- a;s n os ite ns I e II aa letra «r », se-

rão exEl•oi:ias pelo se.u substituto >lEgal. Art. 32 -
O Diretoa-Prelsidente pod Pr á delegar competência , 
obed e> otda as normas r o ntidas no Regimento Inter
no. Art. 33 - Ao Di'retor-Admi nÍt' t ra tivo, ~mpete: 
a) exe rc o'f a representação da Companhia, por ou
torga espocifrka, do Diretor-l'nsidep t e: b·) formu l~ r, 
juntamente co:n os drem rr is diretores: a política 
admin~st'rativa e financeira da empresa, su pervi
sioná-las e aj ustá -la s sisflema,tic~ m P nte as re&iS' 
nt- cesstdades da sociEdade; C') jun ta me •e com o~ 

~mais dideto r e!' , elabol11H' as dir~trizes e a polít ica 

q ue de va m 'nortear a expansão ~a Corrnpanhia, <· 

serem estabelecida."s pe lo Conselho deo Administra
çã0; d) emitir os documento~ b t.sicos de adm i n, s
tração cQmpreendidos e :-; pecifict-mtnte, ~ m 5Ua eos
f era de atr,ibuição; e) delegar podere~ a st>rvido~es 

da Companhia, em subordinação ver tic~l . no que 
concenne a assuntos de sua compdên ctia; f) super
visionaJr a gua rd a ele valores dEl C orrpa nhia ; g) as
sinar, jun'tomenbe ~em o Direoor-Presidente , o'S 

cheque's, atos e contratos q\.Ie c 1 iem obrigaçces fi 
nanceinas à Com,panhia; h) Fssi nar, juntP·m ente 
com o Diretor-Pr~ident P , os at os c.le alien ação ou 
oneraç1ão de bens m~veis e Imóveis: i) encaminhar 
à presidência, relatónio m ensal cootendo o desem 
penho a d ministrativo da dlirt-toris; j) dese mpenhl:lr 
todas as atribuições que lhe ccmpet~ m pel9 Esta
tuto e R~giment'o I nte'rno . Art. ~ 4 - Ao Dir~to'r
Tétcnico, compete: a) exerce-r a r ep re 5'entaçã(l rlR 
Companhia , p or ouborga especifi ca do Di re t or-Pre
sidente; b) formular , juntamente r om os demai~ 
diretor.es , a política da atividade espPdfica da il.rea 
técnica d a emprega, supervi sioná-la e a j ustá-la sis-
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tema !~ c.::~mett' as reais ne cessidade s da sociedade ; c•) 
ju'nt}bln.~npe co m os d~rrals diretore s. 
t ia borar as d i r e t r i z e s e a p o 1 í t i c e 
que devam n o rt tar a ex·pansão da G<.rr. ptnhia, e 
f>erem e!'tabele-cidas pelo Conselho de Administr.&
ção; d) t m Jtir os e TEmentos básicos de Admiftis
t! ação cr;mp'rf>éOciidos es p t-c-ifícamel1te, Em sua es
fe,nd de atribU<ições; e) delegar podues a s erv*l~ H 
da Companhia, eo m su bor dipação verHpll, no que 
concer.ne a as ~ untt.: s de fUa CCfllpetêncit; f) substi-

tuÍir o [ ti retc r -Pr tsi.cente e m feu imJ-ed imE:nto e 
assumir a pre!:>iu(ncra n o tH" de sua vacância 
(§ 6.0 d" a r t . 24): g) na a u sê nc ia do Diretor-Pre 
s idente, ass i nar. juntamente co~ o DiretM-Admi · 
nistr'attivo, os ..:hcques e docum en tos de o brigações 
fi nG~ncfira:-; da Companhia; h) sup,. rvisionar. orientH, 
coordenar e &prL\'aJ plareJfrre- r~t<J~ e {Studol' t-éc 
nicos. projetos , t>specifrcac;ões e relatór h s t é cniccs 
~e 'bodoé s a~ obr a• d:~ Oorr pan hia, em conso.cJânci& 
co m os programPs dE- t'fab~lhos apru Hdos p e la di
retoria; i) f•sc&lizar, supt-l v rsic r.ar e controlar 0" 

trabalhos de con.5truçi.io de 1.oda ~ q ualque r 0bra 
da Companh1~, quer ~~"j& HU < u lada di 1 f ta c u in
dirP1arrent<'; j) as~inar, jun-1a:T"en te com o Di.reto r 
Pr esl 1ente, todas as plantas, projetos e orçame-nto, 
especifict:.çõe!' e t~tudo~ tér r ict f' tfE- I 'ZH~o ps ra a 
co,nseooução rl0s objt-iivo~ ~ociu is da Comtpa.n.hia: 
I) C'olaboraJ· com oc; demar~ r:liretol'f·s f a uxiliá-los 
no que for solicitarJ!() : m ) apresPThtar, memal e 
anualmt'nte, o rel atório dAs suas atividades; n) su

pervis~onar o func it na m PnH.• de~: Htaçõe~ de cllp
ta cão . tra•amcnt0 e cr:ltribuição d e água, oarrea
mento e dtmai~ servi·ços cc· rrelatos, de fo rma a 
man,têo-los d to n tro d·a s ex i gf>ncias t étni c as de fun
Qioonomenftc·; o) prncf-dt r a ~upt-T v:t:âo . roor dE- n ação 
e controle das a tividad es op e rat ivas e de manuten 
ção dus sis t emas de água e esgoto da emp~sa ou 
por t>~a administra r os; p) fiscelinr a execução dcs 
planos de obr~s. eoxâgindo o cu mp-r;m ento ~s nor-

ma <> t i?GOicas especifica das ; q ) certiiiJ2er a prestal)âo 
de seP.vtços t écnico!> p~ ra efeito de pagament o. 
Capítulo V. s. ção Única. Conselho F isca l. Art. 
35 - O Consf-lho Fiscal sera compost o de 3 (três} 
membros efetivos e 3 (três) s uplentes, e l.:'itos anu61 -
m eonte pela As~embl é i a Ge·r ai O rd,ináda. § 12 - Na 
composi~ão do Ccnselro Fiscal se4 á assegm adc, na 
forma da Lei, &os acionistas titul rr es das ações 
ord inária~ m inorittll if ~. ele p:- JCn um Con selheiro 

e seu restp~cth·o suplHtf'. ~ 2. 0 - S'c rr e nt~ po
derão ser eleitoc; para o C'onsf-lho Fiscal pf ssoas 
natu ra is resider· le'~ nt> r aís, acirn istr s c u n ão d A 
e m presa, d ip lc rratlc~ em ctr!'O dt> ní ve • universitário, 
ou q u e te:nham ext>•r cido. por prazo mínimo de 3 (trêc;) 
anos, cai go de adm in;Etrscc-r dP emp1resa ou de Cc,n-

selheiro Fi s< ai. § 3.0 - Não poderê o ser eleitos para 
compor o CorJfelho Fi~ca l os membros dos órgãoll 

I doe a d mini st ração e em p,re gados da Companhia. o 
cônjuge c u par.ente, a t e terct:iro grau , de admil1fs
t&ador de Crmpanhis, a~sim r om o as pessc as enu
meradas t'!o~ par&g·tafcs 1.0 e :.c.õ do art. 147 , da 
Lei 6.404/ 76. § 4.0 - A investidura dcs Cc nse

•lhei ro~ far-6e-á med;ante t~:rmo la'v!fa'do no «Livro 
de Abas e ParecHes do Consdho Fi~ca l». § 5º -
No caso de vacâ ncia do cs rgo ou imptdimento 
tempor ár io, será o m e mbro do Coooelho Fiscal 
~ubstn tuLdc pf!o resr:ectivo supleonte. Art. 36 - As 
atribuições d o Conselho Fiscal são a s fjx~das na 
U?i de Soci edad~ por A~ões. Art. 3? - A remu
neração dos membros do Cans.elho Fiscal será fi
xadr , a nu almer,t eo, pela As'se rrblf>!a G eral que os 
eleger, e não poder á se r inferior, para cada mem-

' tAAl em exe rcício1 a 0,1 (um déc~~'O) d'6 que, e m 
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média, for atribuída a cada dir etot. não comput.,da 
a participação nos lucr.os, se h ouver. Parágtafo 
Único: A remunereção a que se refere este artigo 
será paga a os conselh~irns em exeHído pel() r~ e
sempen.ho de s uas atJi \·ida d es não se le v.::ndc <:. m 
oonsidera<ção o número de reuniões na!izadas ma:> 
tão-somente o perío':lo de tempo indbpt-n•á\ e! bO 

exame das peças contáb<:!is e à la vratur'a dos re J 

tórios esr edficos. Art. 38 -- O Con s ~lho F'i ca l 

ra \.1 1ir>-se- :'!: I - Or ~nariam • nte, pelo menos uma 
vez p or trimest re. pan1 tomar conhecimento dns ba
IE~ncet"s e ibzer "5 exa mes e demrus pronunciamentos 
nu adota r procedimen~o~ dttf·rmill'l ndos p t r L !>i ou pe
lJ prt> s ~ nte E:st atJ.uto: lf- extra< rdinanamentP.. sem
pre q ue j ulgér n <'e s 'i ri11. ou quando com·ocado, na 
frr ma da Ll' i P d ,-st" l':statuto. Art. 39 - Da!' reuniõ s 
rio C'on:> - lho fi',sc&l fc.~.-,e-a r,-g;~L·· cír, unsia CJáclo 

(• O «LJvro de Atas e Parecere- ao Consetho ~' 1s ·<Jl ». 

Capítulo VI. Seção Únicv. Exf'fcício Social De-
momtração Fi·la:->c>irP "·t . .q() ;-.~()fi r! ( r 1·,1 

Pxarcído ~ocia l. qu <> C(,i n ciri:rá com o ano civ il. a 
D~retoria fará elaborar, c<·m ba5e na escritu taçã 
m ercantil da Comp·~nhia, as dt>rnowtrações finan 
rpira~ (~xi gidas por L~ i . Art. 41 -- O r-~u l tarlo d o 
PXercícin, r ef er ic10 no a rt . 189. dfl Lei 6. W4j7 6, terá 
;:; seguinte dt-stinaçã1·. obP-:l'ci ·a a o•dE>m c:J;as par
cel '> s a ba txo enumeradas : I reser\'a para compensar 
ro5síveis prE' julzos acurruh;,dc. s; JT -- co saldo r ema
nescent<>, parce] ;:; ('(- I f'!"pr r,àfl" t f' à prevbãO para im
po~tO de rend a: 11J -- ct 1 ""!.i" rPm '1• esrcntP, que 
('>() nstitui o lucro liquido do ex ... rcícro, as parcela.;: a) 
-i e 50 '0 (cinco por o"' nto) p 'l ra o Fundo da Reserva 
T,~gal , a'té adcançar ~0°, 0 (vintP por centr) do Caoital 
Soei&!; b) de ~% (.seis por cento) pa ra cnnst'1tuição 
·i e dividendos. § 1º - O salio remAnesc.ea .fe d o 
lucro líquido ficará à d i .;ro.; ição d1 Ass ' mbléia 
r;e r al. ~ 2.0 - A d~tribu1ção d~> que trata a alínea 
-- b», cio item IIT , soment~ poderá ser l:'fetuad.a spós 

o arquivamento e p,ubli:cação da ::.ta d11 A\..sef nblÉ'ia 
Geral q~ t iver aprovado as conta~ . C'açítulo VII. 
Seção Única. Disposições G'erak Ar't. 42 - O 
PX"l'cldo social, que c cil1cidirá com o ~no ci vil, 
obedecerá quanto ao bal~nÇC'. Rm nr tizaçãn, reserva 
P dividendos aos precertos da le~sl~çâ'0 sobre So
ri edAdfiS por ações e d o presetJte Estatuto. Art. 
4:1 -Os emp regado><; da Oompan.hia filc a m sujeit os, 
nas su~ relac6e s co m e e'mprE"6a, unicamente às 
normas cJa Legislação Tr&balhist~>. Art. 44 - Os 
se rvid or.es públicos que forem CE'didos à CAESA 

t er:ão , de acordo com o art. &, do D ecreto-Lei n .0 

490 , de 04 de m arço de 1969, o seu te.mpo de ser
viço c ontado para os efeitos de aposentadorta . di.s- I 

ponibilidade, promoçã o e ~atif·icnçfio adioional. 
Mt. 45 - Ots casos omi!'soc: ne~te Estat-uto serão 
re!;o]V"idos pelo Conse lho dt~> Arlmini·strsção (art 19, 
item XUI) em c·onsonância com a s d.isposições do 
Decr eto-Lei n'.0 4fJ0/69 e à iegisll'lção pertinente às 
Socteoa de s por Açõ~>s . M~cap". 14 de fevereiro de· 
lB78. o:Cenclu~da a h· itu~~ da propr s1a d:1 n ·for'mb do 
Estatu'to, o Diretbr-Presid.en('(> da Comr: annia pôs a 

pedavra à disposição para quem' del!l quises se ~azer 
uso para se menife!'tar a r PspE'ih do documento q u e 
a~abar,a de ser lido. Não havPndo nPnhttm ac'ionis-
1:'8 se manifestado, o Diretor-Presidente da elnpres a 
submetE> então a pr opdsta à eprovaçã·o da Assem
bléi'a. Vota o r~prffientantP tln acion ista co n trolador, 
a faV<or da proposição, sendo seu voto &campa nha 
do pelos demais portado rec: de ações da em,pre~a . 

prE'sentes à r eunião, ficanrilo desse modo, aprovada 
a refqrma estatutária da CAESA. Ao ser posto em 
pauta o it~m 2, da Ordem do Dia, o repre-sent ante 
rio acfnni~~ cnntrf' l!ldor da ernprE:-sa pede a p ala -

v.r·1:1, q ue lhe é donced itla p elo Pr.eside n.te da As'sem
bléia. Incv v11ndo o item 3.0 , do artigo lQ, do E sta
tlijto ha pouco :. p rova do , o repntsentante d o acio
nis ta c rntrolador , porttdor de n od:tento. e quu
r.•ptao l qu· tro m in, du:zEntos e quarE'nta vot e,;, 
tndica os nomes dos acit•nistas J " sé Maria Papa.lfo 
Pc:es e Ooscat Ca~r" l dg MElo par a m embros efet r
vos do C unt>elho de Administração d€ e.mpre~a. 
prc-pondo, ai nda mois, pa ra suplentes dos n o
m,ff' inrlicados, os ectlmistaí. Elia s Na~t"imen t o 
lie Mo raes e Leandro Al\·es do e Paiva Filh 1. 

n P "e~id t'tr da As5fn bJé.ic ,ubrr et• a prop0s a 
a aprovaçào dos a c i o n i s tas present t:s. Por 
n5 o hav e1• qu:::Jquer voz discordante, anum;ia quE' 

a O'(' PO' (;ã < "'~tá apt·• \'a ca p0r ur ani!T'idfde. Ain< a 
Cl m a pa!avr·,, o P resirlent t' da As~• mblr2ia . com 
b, St thJ Pu ágr dÍO prirr.eu "· "o artigo 16, du Esta
tuto ua tmpH:>..-a rf-CE m aplüVfdo . ~nd1ca o nome 
do acionistH Doug;fa.; Lobato L<1pes pa ra membro 
efehvo d< L'o n.•elh c de .'\dmin i l>tr~cão, na condiçãu 
o e rt>pre~<:~rhmt e dc s acioni-tas minos·it3ricf, epori· 
tando atioda para ~eu SU(Jlt·n te o non e du acionista 
Kleb'er 1\-a~aihã ... s . RH ,izarl a a votP.çiio, dA qu&l 
p a rticipam os Rdonistas ir scritcs n o L i \'t o de Pn 
~;ença, e ft>ita a apuração, verifica- H q u t:> os nomes 
propostos rec.E-b t- m um total de vinte p ~E' be mil e 

~vE'nta votos d ns adonist ss minoritário~ . co~ re ~ 

ponctentef. a iguaol nún.f-:rn de açõE's . O PH~ident E> 

da Ass~mbl f>ia, tm f Rce disso, anuncia a ple na 
aprovaçiio da prokf>s'ta apresentada , justificando 
que é perfeitamente legal o núme ro de votoc; 
alcançados pelos indi cados. Em se ªuid'S, o Presi
dente da Assemblé:a apresenta ao rep re~entante do 
Acioni!'ta on ntro l"dor o mt-mbru titular, eleito, do 
C\JnsPlho de Ar~min i s tra,ção. rep r esen1an \e d os 
acionistas minoritáa io:-. da emprE'sa, as!'lim como 
seu suplente. 'ffina VEZ constitu~dc, i"Or eleição, o 

Conselho dt> Administ r ação, e preva!ecenoo-se jo 

que Í'n S. titui o P a rágrafo p r i rr.eiro , do f rtigo 16, do 
novo EJs ta tut0 dH flAESA. o acionis1·a r ontrolsdN, 
com a palavra, qu~ lhe é C011JCedi da, submt~ à 
aprov~ão da As~embléia o nome do acionista JosÉ> 
Ma'l'ia Papaléo Pa es pa ra ocupar a p11'esidência do 
referidt> C'onselh,o E' o do acionista Oscar Cabral 
d€ Melo par.a se u, substituto lega l. O PrEsiden~f' 
da Assembléia põe ~m v ot Ação a proposta do acio
ni sta control ador. A Assembléia manifesta-se fe ~ 

vonável, e a proros~ã!:l é &provada sem quaisquel' 
r estrições . I o t<>r à sua dis posição novemente a 
pa:avra, o acion ista contr o lador esc-larece aos pre
sen tes que o Conselho de Adm~nistração ora e leito, 
cujo m~nooto é de tr €>s anos, ser'é e mpossado de 
acordo com as indicaçõ.-s d& 1 Ei e do próprio Es
tatuto da empref a . E~clance tarobf m que a apro
vação d o novo Estatuto da Companhia faz ce.~6ar 
o mandato da dil etoria que vinha gerind o cs I, e
gócios da e-mpresa e que, dessa (ü[ ma , e em con
snnândia com o itEm 2º d o artigo 18, do tnenci one-

do Estatuto, cabe ao Conselho eleitC'. por sua vez, 
el~>~er o Diretor-Presid~nte, o Diretor-Técnico a o 
Diretor-Admin~strativo d::. CAESA. Pr1.,.. fim , infor
ma o acion is t a controlador que ~;ssa elei~o ocor
r e>r á pnoximametrte. V oltando a Üzef' u~o da pF la· 
vra. o PrE'sidente lia Asserr bléia diz que e~ tá Em 
pautll o ite m 3, da Ordem do Dia , «fixação da 
remuneração d.os membr.os do Oonselho de Admi 
nistração ~ . ManHPsta-se o acionisVs conbrolador e, 
ao seP...lh e concedida a pa lavra , põe e m evidlêrn:ia 
o i t-em 5? do artigo 12, do Estatuto da Companh 'a 
para, ii:in:.lmente, proJ: lr a remuneração de hum 
mil e quinhentos cruzeiros a SP r paga a rada con 
s.-Uleiro, em exe rclcio , i ~ tegn:n{e c<> O.o nselho de 
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Admi ni stração, acro:s.c~ntanáo que taol remune1açào 
~erá pag.a co"'l tlnme o que est9h t- lere o Parágrafo 
oit·a vc, do a rtigo 16, do Est:l:!tu'o ant e'rh rme nte 
menc~()nad u. O Presi dente da A::-semb ~é~a. então 
diz que e stá em votação ~ proposta do acioni s t a 
eo ntrcilad0r da fmp11t sa. Nt-r hum acionista p1 esoo
te discor,::la e a ptroposta é aprovada n.{ s te1 mos 
em que foi apresent ada. Encerrados os assuntos 
constantes àa Ord~ m do Dia, o Presiden(te da 
Assembléia fra111quEia a palavra a q ual <:N::l a qui
se r faz~ r uso. F ai a. então, o r e P" e~enta !"te do 
n~b~.is~a co:1tro!:.:d cc. «fm b : ev es palüv·ra~ , n s
sat va o t r<abalho desenvo lvido pelo profes sor H~>i
tor de JIJzevedo P icanço, em favor da empresa, 
acr ascentando que a sua saida do quAdTc diri.gente 
ria OAESA; r,prPsr'nta unicamentP t~a contingência 
da reforma estat utári'l da Sorded~dP. E~rl& JECP tam
bém. qf.l e ao \'C•Haa· ao qu·adro de funcion[ rfus do 
Governo, ao qua l p ertence, ser-á o p!·ofesf'or Hait'or 
P ioart.;o bem r ece bido. Por ilim, r~pr"sentante do 
<~cionista cont r ola rl or agradece. Pm m irre co Go
verno do Terri'tório, o tra balho rles envo)vido pelo 
ex-Dfr'etor· Financeipo dur&nte n tempo Pm que 
esteve n serviço da Companhi ,; de Af!!Ja e Fsco
to do Amapá.» Com a p~avra, t complementando 
n rhr •H;·i'io do ri1Jresentan1 P d o l'lC'ioni~ta control~
dt>r, o P.reside nte da Assfm'biÉ' ia , SH.hor .JoFé 
Maria Pap3léo Pae~, con fe!'sa·S"' a.gf1'1 dec~do pela 
oolaboração que r ecebe u do pnnfesFo r HE:-itor d'=' 
Azeve do Flica nQo, d esde a tia ta d'l imiplantação da 
e mpresa, como Diretor -Financeiro, e a cont ribuiç·ão 
ofe récida por e le a o longo des8e s anos. Solicita, 
finalmente , aos a cionistas present es que homena
gei em o profE's~or H eijt or P;canç0 cem uma salva 
de palmas, sendo a sua solicit>'dção atendioo de 
i1m ediat0. Em seguidoa, f'oor.·ende a reunião pBra a 
la\rratura da Ata . Rr:abelrt~r a re.umao é feita a· 
leitura da Ata que ach&d'!l por todos conform e, vai 
assb ada por totips os acion ist as preosent E' s e por miom , 
Edi nete Nunes d fl M~rais, Secr.etãr.i-a da pri.m E> ira As
sembléia Geral E:lOtfl~>ordinária da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá. Macap~. 14 de fevereiro 
ri~ 1978. José Maria P apa léo Paes (Presidente da 
Assembléia) - Arthur de Aze,·edo Hennil)jg 
( Acionl>ta Controlarlor.) - Heitor de Azevedo 
Pkançd Edney B or din (CEA) - Louriv,al 
Queiroz Alcântara José Alves B r a g a 
(EMPRESAP) - J osé A lves Braga - Doug las Lo
bato Lopes - L uiz Carlos da Silva Trindade -
Horá~io Campos de Magalhã·es -- T cbia.s Calc~s 
Queiroz - Onorato B arbosa M elo - R aimundo 
Guimanã es. de Mattos - José Evad sto Soares -
Estevam F erreir<J d os Santos - Zilma Rab elo de 
OJivE\ira Mbreira - Vicente GonçalvE's T ei:xP ira -
Águide Maria Homobono BTiito - J os'é Man~ de 
Oa rvalho Barros. - p/ p d'e Onatr Pinoo FerrPi•ra -
José Maria de Ca r valho E-ant'a s e Edinete Nunes 
de Morais (Secr etária da Assembléia). 

A presetite cópia foi , p o'r mi'm , A:elmente trans
cr-ita do livro próprio de Atas de As9emb~éias Ge
ra.is da Oompanhia de Água e Esgoto do Amapá
CAESA. Eu, Edinete Nunes d e Mora is, Secr~tárür 
da ~ssembléia Geral Extraordiná-ria . 

Edinete Nunes d e Morais 
Secretaria 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 

Secretaria de Obras Públicas 
Extrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto nº 73.140/ 73 ) 

Instrum ento: - Cont 1 ato de Empreita :ia G lo bal 
n.0 OÍ1/ t8-;C)p. (Process~ n.'ó 2.649-77- SOP) . 

Parte~ : - GovPrno do Território Fedeflal áo 
Alma pá e a firma J oão Victor Moura de Anud.a. 

Objeto: - O objdivo deste inswumento é a 
execução pela Empr E- iteira dos serviços de comtru
ção de um prf>d.io dt>stinado à Sede ds Junta Co · 
mercirl l do Ama~·JUCAP, n t!~ ta cidade. 

Prazo: O prazo concedido para a con cl u-
são t e ta! dos serviços fica estipulado em 150 (cento 
e cinqu"'IJta) dias consHutivos, c< nt adoS' a pbTtir 
d o ;)Q (quint')) dia após a ass i•nlitura deste l n ~tru 
rnent0 '.~o ntratual. 

Valor: - P~ l a eoxecução dos se r \')ÇOs o GTFA 
p ag&'rá a Empte\'te ir a a importância glob a l de C' r$ 
.962. 180 00 (r. ú v~cfntos e sesfenta e dois mil, cento 
e oi tenta' cruzei'ro~) . 

Llotação: - Par·1le d as d~spP ~ a s dest e Cúntr~o 
corrertâo à cootra d os rPCIUrsos oriu ndos do Con
vênio n°. 16/ 77- MllC / DNRC/ GTF A. EJemt nto dP 
desp("'~a 41 10.00, <Xl!lf0 rrre Nota ::!e Em pen h o n .0 

1, emit ida Pm 27.03.78. no \'alor ·de C.r$ 962. 180,00 
(novPren t os e sesH·n ta ., doi 5' m il, cE nto e oi t enta 
cruzeiros), pela S€CI etaria cc•m pden t e do G .T.F .A. 

Fun<:l;amenlo do Ins trumento: - Es te Con tl ato 
decr nre da homologação pelo Exmo. Senhor Go•ver
nador do Territé)rio Fede r a i do AmaptJ. contida nBR 
Fl·s. 266 do Processo n°. 2.649/77-SOP . nlativa ao 
Edital de T omada de Preço:-: N. 0 37 / 77-CPLOS . 
O· preSEn te Con tr &tb é regid'o pelú Dec r t to !\ 0 

73.140 , de 09.ll.n e Decreto-Lei N°. 200/ 67 . 

Maca p á, 10 de abril de 1978 

En~ 0 Manoe l .-\ntônio Dias 
Secret~rio de Obras Públicas 

Eng. 0 J oão Victor Moura de Ar rnd & 
Pela Contratada 

ChRmada de Empregados 

ESTACOM Engenharia S/A, empret!a estabele
cida em Macapá-AP, sita à 10a Rua , n.0 62. Bai.nro 
Sé.nta Rita. conv4da os f rs. Rosimar Va~e da SHva 
e Sebastião d os Santos Pa lmerirn, à comparecerem 
no escri1t'n i1c da Em presa sÜp•ra cit·ada no p'rl'!zo de 
três (03) d'ilas, sob pena de ~erem enquadrados no 
Art. 482 a li nPa J, da C.L.T. 

S.W.A.T ESPORTE CLUBE 
Fundsda em 1º de fevereiro de 1.978. 

ESTATU1'0S 

(Continuação do n úmero an tfirior) 
Art. 7º - Todo candidato à a ssocJado da 

S.W.A.'l'. Esporte Clube, deverá preencher fo rmu
lártos que lhe será. foPnecida ):\elo clube, no qual 
constará seu compr omisso de conco1.1dar oam os 
estatutos, lavrado com a sua e '11·sinatura o t rrmo de 
ins crdção ~ liv ro dte m atmícul a; 

§ Único - DPp ) is de preenchido o formulári'O 
pelo candidatlo deve~á o me.,smo se·r submetido à 
aprecia9ão da Dirf%toria do clube em reunião. 

Gontinua no próKimo número 


	

